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Assunto "TERRENOS PARA PS INSTAIAÇÕES DEFINITIVAS li 

_J 

Em relação a reclamação do Sr. Governador Civil de Braga a Sua Exc~ 

lência o M:inistro da Educação e Ciência, envio a info:rmação do acessor do 

GEID naneado por V. Exa para tratar das questões dos terrenos. 

Apresento a V. Exa os rreus rrelhores et:rrrprirrentos, 

O Responsável do GEID 

rn l nECEBtDO EM 
U. . . ..Lt.J .. .1. .... I ~.P._._ 
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LARGO DO PAÇO-BRAGA - PORTUGAL TEL: 27021 / 2 / 3 TELEX 25235 - U MINHO P 

Digitalizado por FCLB



UNIVERSIDADE DO MINHO 

COMISSÃO INSTALADORA Exrro Senhor 

GEID - GA SINETE EXECUTIVO DAS 

INSTALAÇÕES DEFINITIVAS 

Professor Barreiros Martins 

I.ocal 

V 

Referência Terrenos para as Instalações Definitivas. Exposição do Governo 

Civil de Braga 

I N F O R M A Ç Ã O - 23 de Julho 1980 

f <''--V\ '(' ~ r e ·e.~ /1 tL -o 

1) Em 18 de Abril de 1980/ tiverros uma conversa com o Sr. Gabriel Osório Go~ 
çal ves, da e. I. do Centro de SaÚde Mental, /~licando-lhel a situação actual 

e planos da U.M. Afirnou que já tinha sido anterionrente contactado pela 

U.M. e infonnado que os terrenos do ex-Albergue Distrital iriam ser expro

priados, mas que tinha ficado convencido que "as coisas não iriam para a 

frente" . 

2) A U.M. não pode prescindir dos referidos terrenos pois, de outra maneira, 

as novas instalações ficariam corrpletarrente estranguladas. Já houve o cui 

dado de excluir da zona a expropriar dos edifícios (na altura existentes) 

do ex-Albergue Distrital. Não foi sem certa dificuldade que se fez esta 

exclusão, mas atendeu-se a ponrenores de ordem social. 

3) Já foram efectuadas diligências, pedindo que os referidos terrenos sejam 

cedidos à U.M. 

4) Os terrenos e os edifícios do ex-Albergue Distrital não pertencem ao 

Centro de Saúde Mental. 

5) Em 2 de Julho de 1980, a pedido do GEID, e para infonnação do Presidente 

da C.I. do Centro de Saúde Mental, Dr. Sá Mendes, teve lugar uma reunião 

a que corrpareceram o referido Dr. sã Mendes, o Sr. Eng. Arante~e Cclif ·~e
presentante do GEID. Nessa reunião ficaram esta estabelecidos os seguin
tes pontos: 

a) O patrirrÓnio não pertence ao Centro de Saúde Mental. 

b) O Centro de Saúde Mental tem procedido a construções e alterações sem 

a respectiva autorização camarária. Foi exigido que cessem irrediata

rnente todas as obras· 
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c) O local não e apropriado para actividades pecuárias nem para outras que 

se prq::oem. 

d) Os terrenos não permitem, de nodo algum, a expansão que seria necessária 

ou desejável a rrédio prazo. 

e) Há alternativas de terreno para os fins em vista do Centro de Saúde Men

tal, nas irrediações de Braga, que penni tem a expansão desejada e que te

riam o apoio da C.M.B. 

6) Urna vez que a e. I. do Centro de Saúde Mental afin11a. agora, que não tem in

teresse algum nos edifícios se não ficar também cem os terrenos, será de 

considerar também a aquisição daqueles. 

-p 7) Estranharros que o Senhor Governador Civil do Distrito de Braga não tenha 

/V 

- p.. 8) 

contactado a U.M. para se certificar das afin11a.ções que faz na sua missiva a 

sua Exa .o Ministro da Educação. 

Pede-se ainda ao Sr. Ministro da Educação que desenvolva um esforço no sen

tido dos referidos terrenos serem cedidos à U.M. 

(José F. Seita) 
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